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Ofício SMA Nº 270-68/2012.

Canela, 24 de agosto de 2012.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o PL nº 99/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir  Dotação Orçamentária”.

O presente PL servirá para adequar as contas da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação para despesas com contratos, com a entidade Vale a Pena Viver, Desafio Jovem, bem como aluguéis sociais e auxílios funerais.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 99, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir  Dotação Orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 89.000,00 (Oitenta e nove mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

0501 – Secretaria Municipal de Assistência Social

0001 – Administrativo

2014 – Despesas Gerais da Secretaria de Assistência Social

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ (800) Rec. Livre....................................R$ 7.000,00

3390.36.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PF (802) Rec. Livre.................................R$ 10.000,00

0107 – Centro de Referência de Assistência

2022 – Referência Assistencial

3390.36.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PF (15403) Rec. Livre.............................R$ 12.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ (15404) Rec. Livre..............................R$ 60.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:

05 – Secretaria Municipal de Assistência Social

0501 – Secretaria Municipal de Assistência Social

0103 – Habitação de Interesse Social

1013 – Projeto Construção Casa Melhor

3390.32.00.00.00 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (15423) Rec. Livre.........................R$ 65.000,00

0108 – Atendimento ao Idoso

2007 – Manutenção no Programa Assistência Social

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (15636) Rec. Livre.....................................................R$ 24.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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